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LEIS 
L!:l N° 1663/2008- PMM 

DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIAS PARA O 
EXERCiCIO FINANCEIRO DE 2009 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
MACA PÁ: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Macapá 
aprovou, o Prefeito Municipal sancionou 
tacitamente e eu promulgo, nos termos do 
disposto no art. 203, § 7°, da Lei Orgânica 
Municipal a seguinte Lei: 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

Art. 1° Em cumprimento ao disposto no art. 126, 
da Lei Orgânica do Municipio e art. 4°' da Lei 
Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000, 
ficam estabelecidas as Diretrizes Orçamentárias 
do Município de Macapá para o exercício 
financeiro de 2009, compreendendo: 
I - metas ·e prioridades da administração pública 
municipal; 
11 -estrutura e organização dos orçamentos; 
111 - diretrizes para a elaboração e execução do 
orçamento municipal; 
IV - disposições relativas à dívida pública 
municipal; 
V - disposições relativas às despesas com pessoal 
e encargos sociais; 
VI - dispos'ições sobre alterações na legislação 
tributária; 

VIl - disposições finais. 
Parágrafo único. Integrarão o projeto de lei de 
diretrizes orçamentárias o Anexo de Metas Fiscais 
e o Anexo de Riscos Fiscais. 

CAPÍTULO I 

Das Prioridades e Metas da Administração 
Pública Municipal 

Art. 2° O Poder Público Municipal terá como 
p[ioridades básicas a elevação da qualidade de 
vida, a · justiça social, o desenvolvimento 
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econômico e o reequillbrio das finanças públicas 
do municlpio. 
Parágrafo único. As metas e as prioridades para 
o · exerclcio financeiro de 2009 são as 
especificadas no anexo de metas e prioridades. as 
quais terão precedência na alocação de recursos ·
na Lei Orçamentária de 2009, não se constituindo, 
todavia, em limite à programação das despesas. 
Art. 3° A proposta de atos que resultem em 
criação ou aumento de despesa obrigatória de 
caráter continuado, entendida aquela que constitui 
ou venha a se constituir em obrigação legal do 
Município, além de atender ao disposto no art. 17 
da Lei Complementar no 1 01 , de 04 de maio de 
2000, deverão previamente à sua edição, ser 
encaminhadas aos órgãos a seguir para que se 
manifestem sobre a compatibilidade e adequação 
orçamentária e financeira: 
I - No ãmbito do poder executivo, à Secretaria de 
Planejamento e Coordenação Geral e à Secretaria 
de Finanças, que se manifestarão conjuntamente; 
11 - No ãmbito do poder legislativo, ao órgão 
competente. 

CAPÍTULO 11 

Da Estrutura e Organização dos Orçamentos 

Art. 4° O Orçamento Público Municipal será 
estruturado e organizado em conformidade com o 
disposto nesse capítulo. 
Art. 5° Para efeito desta Lei, entende-se por: 
I - Programa, o instrumento de organização da 
atuação governamental. Articula um conjunto de 
ações que concorrem para um objetivo comum 
preestabelecido, mensurado por indicadores 
estabelecidos no plano plurianual, visando a 
solução de um problema ou o atendimento de uma 
necessidade ou demanda da comunidade. 
11 - Ações, instrumentos de programação que 
visam combater as causas do problema que 
originou o programa. Podem ter características de 
investimento ou de manutenção ou de prestação 
de serviços. Sob a forma de: 
a) Atividade, um instrumento de programação para 
alcançar o objetivo de um programa, envolvendo 
um conjunto de operações que se realizam de 
modo continuo e permanente, das quais resulta 
um produto necessário à manutenção da ação de 
governo; 
b) Projeto, um instrumento de programação para 
alcançar o objetivo de um programa, envolvendo 
um conjunto de operações, limitadas no tempo, 
das quais resulta um produto que concorre para 
expansão ou aperfeiçoamento da ação de 

dotações específicas para a realização de seus 
programas de trabalho e sobre os que os quais 
exerce o poder de disposição. 
IV - Concedente, órgão da administração pública 
federal direta. autárquica ou fundacional, empresa 
pública ou sociedade de economia mista, 
responsável pela transferência dos recursos 
financeiros ou pela descentralização dos créditos 
orçamentários destinados à execução do objeto do 
convênio. 
V - Convenente, órgão da administração pública 
direta, autárquica ou fundacional , empresa pública 
ou sociedade de economia mista, de qualquer 
esfera de governo, ou organização particular com 
a qual a administração federal pactua a execução 
de programa, projeto/atividade ou evento mediante 
a celebração de convênio. 
§ 1° Cada programa identificará as ações 
necessárias para atingir os seus objetivos, sob a 
forma de atividades, projetos ou operações 
especiais, especificando os respectivos valores, 
bem como as unidades orçamentárias 
responsáveis pela realização da ação. 
§ 2° Cada atividade, projeto e operação especial 
identificará a função. subfunção e o programa ao 
qual se vincula, na forma do anexo que integra a 
Portaria n° 42, de 14 de abril de 1999, do 
Ministério do Orçamento e Gestão. 
§ 3° Cada projeto constará somente de uma esfera 
orçamentária e de programa. 
§ 4° As operações especiais consistem nas 
despesas com pagamentos de inativos e 
Pensionistas, sentenças judiciais, precatórios. 
encargos da dívida e outras que não se possa 
associar um bem ou ser ofertado diretamente à 
sociedade. 
§ 5° As categorias de programação de que trata 
esta Lei serão identificadas no projeto de lei 
orçamentária por programas. atividades, projetos 
ou operações especiais. 
Art. 6° Os orçamentos fiscal e da seguridade 
social discriminarão a despesa por unidade 
orçamentária, detalhada por categoria de 
programação em seu menor nlvel com as 
respectivas dotações, especificando a esfera 
orçamentária, a fonte de recurso, a modalidade de · 
aplicação, o grupo de natureza de despesa a 
seguir discriminados: 

I - 1 Pessoal e Encargos Sociais 
11 - 2 Juros e Encargos da Dívida 
111 - 3 Outras Despesas Correntes 
IV - 4 Investimentos 

V - 5 Inversões Financeiras 
VI - 6 Amortização da Divida 

governo; § 1° A esfera orçamentária tem por finalidade 
c) Operação Especial, as despesas que não identificar se o orçamento é fiscal (F}, de 
contribuem para a manutenção das ações de Investimento (I) ou da Seguridade Social (S). 
governo, das quais não resulta um produto, e não § 2° O grupo de natureza de despesa é agregador 
geram contraprestação direta sob a forma de bens de elementos de despesas de mesmas 
ou serviços. características quanto ao objeto de gasto. 
111 Unidade Orçamentária, segmento da § 3° A reserva de contingência, prevista no art. 25 
Administração Direta a que o Município consigna desta lei, será identificada pelo digito 9 no que se 

,- \ 
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refere ao grupo de natureza de despesa. 
. § 4° A modalidade de aplicação destina-se a 
indicar se os recursos serão aplicados diretamente 
pela unidade detentora do crédito orçamentário ou 
transferidos, ainda que na forma de 
descentralização a outras esferas de governo, 
órgãos ou entidades, observando-se o seguinte 
detalhamento: 
I - Mediante transferência financeira, inclusive a 
decorrente de descentralização: 
a) a outras esferas de governo, seus órgãos ou 
entidades, 
b) a entidades privadas sem fins lucrativos e 
outras instituições. 

11- diretamente pela Unidade detentora 
do crédito orçamentário, ou por outro órgão ou 
entidade no âmbito do mesmo nível de governo. 

111 - A especificação da modalidade de 
que trata este artigo observará, no mínimo, o 
seguinte detalhamento: 
a) Transferência à União - 20 
b) Transferência a Estados e ao Distrito 
Federal- 30 
c) Transferências a Instituições Privadas sem 
Fins Lucrativos - 50 
d) Transferência à Consórcios Públicos - 71 
e) Aplicações Diretas- 90 
f) Aplicação direta de Operação entre órgãos, 
fundos e entidades da Administração Indireta - 91 
IV - É vedada a execução orçamentária com a 

modalidade de aplicação "a ser definida- 99". 
Art. 7° O Identificador de Uso destina-se a indicar 
se os recursos compõem contrapartida nacional de 
empréstimos ou de doações, ou destinam-se a 
outras aplicações, constando da Lei Orçamentária 
e de seus créditos adicionais pelos seguintes 
dígitos, que antecederão o código das fontes de 
recursos, Correspondem ao primeiro dígito na 
classificação das fontes: 
O - Recursos não destinados à contrapartida 
1 - Contrapartida - Banco lnternac. para a 
reconstrução e o desenvolvimento - BIRD 
2 - Contrapartida - Banco Internacional de 
Desenvolvimento - BID 
3 - Outras Contrapartidas 
Art. 8° O Grupo de Fontes de Recursos divide os 
recursos 'em originários do tesouro ou de outras 
fontes e fornece a indicação sobre o exercício em 
que foram arrecadàdas, se corrente ou anterior. 
Corresponde ao segundo dfgito: 
1 -Recursos do Tesouro- Exercício Corrente 
2 - Recursos de Outras Fontes - Exercício 
Corrente 
3 - Recursos do Tesouro - Exercícios Anteriores 
6 - Recursos de Outras Fontes - Exercícios 
Anteriores 
9 - Recursos Condicionados 
Art. 9° Na Lei Orçamentária a discriminação da 
despesa, quanto à sua natureza, far-se-á por 
categoria econômica, grupo de natureza de 
despesa e modalidade de aplicação. 
Art. 10. Os orçamentos fiscal e da seguridade 
social compreenderão a programação dos 
Poderes do Município, seus fundos, órgãos, 

autarquias e fundações instituídas e mantidas pelo 
Poder Público, bem como das empresas públiéas, 
e demais entidades em que o Municlpio, direta ou 
indiretamente, detenha a maioria do capital social 
com direito a voto e que dela recebam recursos do 
Tesouro Municipal. 
Art. 11. A alocação dos créditos orçamentários 
será feita diretamente à unidade orçamentária 
responsável pela execução das ações 
correspondentes, ficando proibida a consignação 
de recursos a título de transferência para unidades 

· integrantes dos orçamentos fiscal e da seguridade 
social. 
Art. 12. As receitas serão escrituradas de forma 
que se identifique a arrecadação segundo as 
naturezas de receitas e fontes de recursos. 
Art. 13. O projeto de lei orçamentária anual que o 
Poder Executivo encaminhará à Câmara Municipal · 
e a respectiva lei serão constituídos de: 

I - texto da lei; 
11 - quadros orçamentários consolidados; 
111 -anexos dos orçamentos fiscal e da seguridade 
social, discriminando a receita e a despesa na 
forma definida nesta Lei; 
IV - anexo do orçamento de investimento a que se 
refere o art. 128, inciso 11 da Lei Orgânica, na 
forma definida nesta Lei; e 
V - discriminação da legislação da receita e da 
despesa, referente aos orçamentos fiscal e da 
seguridade social. 
§ 1° Os quadros orçamentários consolidados e as 
informações complementares exigidas por esta lei, 
identificarão lobo abaixo . do respectivo titulo, o 
dispositivo legal a que se referem. 
§ 2° Integrarão a consolidação dos quadros 
orçamentários a que se refere o Inciso 11 deste 
artigo, incluindo os complementos referenciados 
no art. 22, 111, da Lei n° 4.320, de 17 de março de 
1964, os seguintes demonstrativos: 
I - da evolução da Receita do Tesouro Municipal, 
segundo categorias econômicas e seus 
desdobramentos em fontes; 
11 -da evolução da Despesa do Tesouro Municipal, 
segundo Categorias Econômicas e Grupos de 
Despesas; 
111 - do resumo das receitas dos orçamentos fiscal 
e da seguridade social, por categoria econômica e 
origem dos recursos; 
IV - do resumo das despesas dos orçamentos 
fiscal e da seguridade social, por categoria 
econômica e grupos de despesa; 
V - da consolidação da receita e despesa, dos 
orçamento fiscal e da seguridade social, segundo 
categorias econômicas, conforme o Anexo I da Lei 
n° 4.320, de 1964 e suas alterações; 
VI - das despesas dos orçamentos fiscal e da 
seguridade soCial, segundo Poder· e órgão, por 

· grupo de despesa e fonte de recursos; 
VIl - das despesas dos orçamentos fiscal e da 
seguridade social, segundo função, subfunção, 
programa, projeto, atividade e operações 
especiais; 
VIII - dos recursos do Tesouro Municipal, 
diretamente arrecadados, nos orçamentos fiscal e · 
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da seguridade social, por órgão; 
IX - do resumo das fontes de financiamento e da 
despesa do orçamento de investimento, segundo 
órgão e função; 
X - da consolidação dos orçamentos fiscal e da 
seguridade social por programa. 
Art. 14. O Poder Executivo disponibilizará até 
quinze dias úteis após o encaminhamento do 
projeto de lei orçamentária, podendo ser por meios 
eletrônicos, demonstrativos contendo as seguintes 
informações complementares: 
I - discriminação dos projetos em andamento, cuja 
execução financeira, até 30 de junho 2008, 
ultrapasse vinte por cento do seu custo total 
estimado, informando o percentual da execução e 
o custo total acima referido; 
11 - gasto com pessoal e encargos sociais, 
executado nos três últimos anos, a execução 
provável em 2008 e o programado para 2009, com 
a indicação da representatividade de percentual 
do total em relação à receita corrente líquida, nos 
termos da Lei Complementar no 101/2000. 
111 - programação, referente à manutenção e ao 
desenvolvimento do ensino, nos termos do art. 
323 da Lei Orgânica, em nível de órgão, 
detalhando fontes e valores por categoria de 
programação; 
IV - aplicação em saúde, nos termos do § 2° do 
art.198, acrescido pela Emenda Constitucional n° 
29, de 13.09.2000. 
V- cálculo da receita corrente liquida; 

VI - reserva de contingência, de acordo com o 
especificado no art. 25 desta Lei. 
Parágrafo único. Os valores constantes dos 
demonstrativos previstos no artigo anterior serão 
elaborados a preços de junho, explicitada a 
metodologia utilizada. 
Art. 15. A mensagem que encaminhar o projeto 
de lei orçamentária anual conterá: 
I - resumo da política econômica e social do 
governo municipal; 
11 - justificativa da estimativa e fixação, 
respectivamente, dos principais agregados da 
receita e da despesa. 
Art. 16. Para efeito do disposto no art. 1 O desta 
Lei, a proposta orçamentária do Poder Legislativo 
será encaminhada até o dia 25 de agosto de 2008 
ao Poder Executivo, em conformidade com os 
parâmetros e diretrizes estabelecidos na 
disposição do art. 29-A, da Constituição Federal e 
da Lei Complementar n° 101/2000. 

CAPÍTULO 111 

Das Diretrizes para a Elaboração e 
Execução dos Orçamentos do Município e suas 

Alterações 

Art. 17. A elaboração do Orçamento Anual será 
norteada pelos princípios orçamentários da 
Universalidade, do Orçamento Bruto da 
Anua!idade, da Exclusividade, da Não-afetaÇão da 
Recerta, da Especificação, do Equilíbrio, da 

Programação, da Reserva Legal e da Publicidade 
para real eficácia do controle das atividades 
financeiras do governo municipal. 
Art. 18. A elaboração, a aprovação do Projeto de 
Lei Orçamentária de 2009, e a execução da 
respectiva lei deverão ser realizadas de modo a 
evidenciar a transparência da gestão fiscal, 
permitindo-se o amplo acesso da sociedade a 
todas as informações relativas a cada uma dessas 
etapas. 
Parágrafo único. Para o efetivo cumprimento da 
transparência da gestão fiscal de que trata o caput 
deste artigo, o Poder Executivo, por intermédio 
da Secretaria de Finanças, deverá viabilizar a 
divulgação, através do diário oficial ou de meios 
eletrônicos, de livre acesso aos munícipes, 
dados e informações descritas no art. 18, da 
Lei Complementar n° 101/2000. 
Art. 19. O Projeto de Lei Orçamentária poderá 
incluir a programação constante do projeto de Lei 
do Plano Plurianual 2006-2009, para efeito de 
compatibilização e viabilização das ações de 
governo. 
Art. 20. Na programação da despesa não 
poderão ser: 

I - fixadas despesas, sem que estejam definidas as 
respectivas fontes de recursos e legalmente 
instituídas as unidades executoras; 
11 - incluídas despesas a titulo de "investimentos 
em regime.de execução especial", ressalvados os 
casos de calamidade pública formalmente 
reconhecidos, na forma do art. 137 da Lei 
Orgânica do Municlpio; 
111 - classificadas como atividades, as dotações 
que visem ao desenvolvimento de ações limitadas 
no tempo e, das quais resultem produtos que 
concorram para a expansão ou aperfeiçoamento 
da ação do Governo, bem como classificadas 
como projetos, as ações de duração continuada, 
Art. 21 . Além da observância das prioridades e 
metas fixadas nos termos do art. 2° desta Lei e art. 
45 da Lei Complementar n° 101/2000, a lei 
orçamentária ou as de créditos adicionais somente 
incluirão projetos novos depois de adequadamente 
atendidos os que já estão em andamento. 
Art. 22. As receitas vinculadas e as diretamente 
arrecadadas pela administração, inclusive através 
de fundos. somente poderão ser programadas 
para investimentos e inversões financeiras depois 
de atenderem integralmente às necessidades 
relativas aos custeios administrativo e operacional, 
inclusive pessoal e encargos sociais, bem como 
ao pagamento de amortização, juros e encargos 
da dívida, e á destinação de contrapartida das 
operações de crédito. 
Parágrafo único. Os órgãos e entidades 
enquadrados no caput deste artigo encaminharão 
á Secretaria Municipal de Planejamento e 
Coordenação Geral, em prazo por ela fixado, o 
método de cálculo das estimativas de arrecadação 
de suas receitas diretamente arrecadadas para o . 
exercício de 2009. 
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Art. 23. Para fins de acompanhamento, controle e 
centralização, os órgãos da administração pública 
municipal direta e indireta do Poder Executivo, 
submeterão os processos referentes ao 
pagamento de precatórios à apreciação da 
Procuradoria Geral do Município e esta 
encaminhará à Secretaria Municipal de 
Planejamento e Coordenação Geral os precatórios 
inscritos até 01 de julho de 2006, a serem 
incluídos no orçamento de 2009, conforme o art. 
100 § 1° da Constituição Federal , especificando: 
I - número do processo; 
11 - número do precatório; 
111 -data da expedição do precatório; 
IV - tipo de causa; 
IV - nome do beneficiário; e 
V -valor do precatório a ser pago. 
Art. 24. Os recursos provenientes de convênios, 
ajustes, acordos, termos de cooperação e outras 
formas de contratos firmados com outras esferas 
de governo, deverão ser registrados como receita 
orçamentária e suas aplicações programadas nas 
despesas orçamentárias de cada órgão celebrante 
do contrato. 
Art. 25. A proposta orçamentária conterá reserVa 
de contingência e será constituída no mínimo de 
2,5% (dois e meio por cento) da receita corrente 
líquida. 
§ 1° Na lei orçamentária o percentual de que trata 
o caput deste artigo não será inferior a 2% (dois 
por cento) da receita corrente lfquida apurada rio 
exercício de elaboração da Proposta. 
I - A Reserva de Contingência referida neste 
parágrafo será destinada: 
a) a atendimento de passivos contingentes e 
outros riscos e eventos fiscais imprevistos, 
conforme alínea b, inciso 111 do art.5° da Lei 
Complementar n° 101/2000; 
b) a abertura de créditos adicionais. 
§ 2° A Secretaria Municipal de Planejamento e 
Coordenação Geral, será o órgão responsável em 
gerenciar a Reserva de Contingência que será 
identificada pelo código "99.999.9999.xxxx.xxxx, 
no que se refere às classificações por função e 
subfunção e estrutura programática. 
I - A classificação da Reserva de Contingência 
quanto á natureza da despesa será identificada 
com o código "9.9.99.99.99". 
§ 3° A receita corrente lfquida será apurada na 
forma do § 3° do art. 2° da Lei Complementar n° 
101/2000. 
Art. 26. O orçamento da seguridade social 
compreenderá as dotações destinadas a atender 
as ações de saúde, previdência e assistência 
social, e obedecerá ao definido no art. 30, inciso 

. X, da Lei Orgãnica do Município de Macapá e 
contará, dentre outras, com recursos provenientes: 
I - das contribuições sociais; 
11 - das receitas próprias dos órgãos, fundos e 
entidades que integram exclusivamente este 
orçamento; 
111 - da contribuição para o plano de seguridade . 
social do servidor; 
IV - do orçamento fiscal. 

Art. 27. O orçamento de investimento, previsto no 
art. 128, inciso 11, da Lei Orgânica do Município de 
Macapá, será apresentado para cada empresa em 
que o Município, direta ou indiretamente, detenha 
a maioria do capital com direito a voto. 
§ 1° Para efeito de compatibilização da 
programação orçamentária a que se refere este 
artigo, com a Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, serão considerados investimentos as 
despesas com aquisição do ativo imobilizado, 
excetuadas as relativas à aquisição de bens para 
arrendamento mercantil. 

§ 2° A programação dos investimentos à conta de 
recursos oriundos dos orçamentos fiscal e da 
seguridade social, observará o valor e a 
destinação constante do orçamento original. 
§ 3° O orçamento de investimento das empresas 
públicas compreenderá as receitas de 
transferências do Tesouro e as receitas próprias .. 
aplicadas na conta investimento. .. 
Art. 28. Não se aplicam às empresas integrantes 
do orçamento de investimento as normas gerais 
da Lei no 4.320, de 1964, no que concerne ao 
regime contábil, execução do orçamento e 
demonstrativo de resultado. 
Art. 29. A programação de investimento. em 
qualquer dos orçamentos integrante do Projeto de 
Lei Orçamentária Anual, deverá apresentar 
consonância com as prioridades inclufdas no 
Plano Plurianual. 

CAPÍTULO IV 

Das Vedações e das Transferências para o 
· Setor Privado 

Art. 30. Não poderão ser destinados recursos para 
atender despesas com pagamento de qualquer 
título, a servidor da administração pública ou 
empregado de empresa pública, por serviços de 
consultoria ou assistência técnica , inclusive 
custeados com recursos provenientes de 
convênios, acordos, ajustes ou instrumentos 
congêneres, firmados com órgãos ou entidades de 
direito público ou privado nacionais e 
internacionais. 
Art. 31. É vedada a inclusão na lei orçamentária, e 
em seus créditos adicionais de quaisquer recursos 
do município. para clubes, associações de 
servidores e de dotações a título de subvenções 
socrars, ressalvadas aquelas destinadas a 
entidades privadas sem fins lucrativos, de 
atividades de natureza continuada de atendimento 
direto ao público nas áreas de assistência social, 
saúde ou educação 'ou que estejam registradas no 
Conselho Nacional de Assistência Social. 
I - Para habilitar-se ao recebimento de subvenções 
sociais. a entidade privada sem fins lucrativos 
deverá apresentar declaração de funcionamento 
regular, nos últimos 2 anos emitida no exercício 
de 2008 e ·comprovante de regularidade do 
mandato de sua diretoria. 
11 - As entidades privadas beneficiadas com 
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recursos públicos a qualquer titulo submeter-se-ao 
à fiscalização do Poder concedente com a 
finalidade de verificar o cumprimento de metas e 
objetivos para os quais receberam os recursos. 
Art. 32. É vedada a destinação de recursos à 
Entidade privada a titulo de contribuição corrente, 
ressalvada a autorizada em lei especifica ou 
destinada à Entidade sem fins lucrativos 
selecionada para execução, em parceria com a 
administração pública municipal, de programas e 
ações que contribuam para o alcance de diretrizes, 
objetivos e metas previstas no plano plurianual. 
Parágrafo único. A transferência de recursos a 
título de contribuição corrente não autorizada em 
lei especifica dependerá de publicação, para cada 
entidade beneficiada, de ato de autorização da 
unidade orçamentária transferidora, o qual será 
.acompanhado de demonstração do atendimento 
ao disposto no caput, no inciso I do art. 35 desta 
Lei. 
Art. 33. É vedada a destinação de recursos a título 
de auxílios, previsto no art. 12, § 6° da Lei n° 
4.320, de 1964, para entidades privadas, 
ressalvadas as sem fins lucrativos e desde que 
sejam: 
I - de atendimento direto e gratuita ao público e 
voltadas para a educação especial; 
11 -voltadas para as ações de saúde e de direto e 
gratuito ao público prestadas por entidades sem 
fins lucrativos, e que estejam registradas no 
Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS; 
111 - Consórcios Públicos, legalmente constituídos; 
IV - qualificadas como Organização da Sociedade 
Civil de Interesse Público-OSCIP, com termo de 
parceria firmado com o Poder Público Municipal, e 
que participem de programas constantes do Plano 
Plurianual, devendo a destinação de recursos 
guardar conformidade com os objetivos sociais da 
entidade; 
Art. 34. A alocação de recursos de entidades 
privadas sem fins lucrativos, a titulo de 
contribuições de capital , fica condicionada à 
autorização em lei especial anterior de que trata o 
art. 12, § 6°, da Lei no 4.320/64. 
Art. 35. Sem prejulzo das disposições em artigos 
anteriores desta Lei, a destinação de recursos a 
entidades privadas sem fins lucrativos dependerá 
ainda de: 
I - publicação, pelo poder respectivo, de normas a 
serem observadas na concessão de subvenções 
sociais, auxílios e contribuições correntes, que 
definam, entre outros aspectos, critérios, objetivos 
de habilitação e seleção das entidades 
beneficiárias e de alocação de recursos e prazo do 
beneficio, prevendo-se, ainda, cláusula de 
reversão no caso de desvio de finalidade; 
11 aplicação de recursos de capital, 
exclusivamente para: 
a) aquisição e instalação de equipamentos, 
bem como obras de adequação fís~a necessárias 
à instalação dos referidos equipamentos; 
b) aquisição de material permanente; ou 

c) obra em andamento, cujo inicio tenha 
ocorrido com recursos dos orçamentos fiscal e da 
seguridade social, vedada a destinação de 
recursos para ampliação do projeto original; 
111 - Identificação do beneficiário e do valor 
transferido no respectivo convênio ou instrumento 
congênere; 
IV - declaração de funcionamento regular, 
inclusive com inscrição no CNPJ, da entidade 
beneficiária nos últimos 3 (três) anos, emitida no 
exercício 2008 por 3 (três) autoridades locais, e 
comprovante de regularidade do mandato de sua 
diretoria. 
Art. 36. São vedados quaisquer procedimentos 
pelos ordenadores de despesa que viabilizem a 
execução de despesas sem comprovada e 
suficiente disponibilidade de dotação 
orçamentário. 
§ 1° A contabilidade registrará os atos e fatos 
relativos à gestão orçamentária-financeira 
efetivamente ocorridos, sem prejuízo das 
responsabilidades e providências derivadas da 

·inobservância do caput deste artigo. 
§ 2° É vedada a realização de atos de gestão 
orçamentário, financeira e patrimonial no âmbito 
do Sistema Informatizado de Administração 
Orçamentária e Financeira atuante no Município, 
após o último dia do exerclcio, exceto para fins de 
apuração de resultado, os quais deverão correr 
até o trigésimo dia de seu encerramento. 
Art. 37. Em observância ao disposto no art. 41 da 
Lei de Responsabilidade Fiscal, é vedado ao chefe 
do Poder Executivo e Legislativo municipal, nos 
dois últimos quadrimestres do seu mandato, 
contrair obrigação de despesa que não possa ser 
cumprida integralmente dentro dele, ou que 
tenham parcelas a serem pagas no exercício 
seguinte sem que haja suficiente disponibilidade 
de caixa para este efeito. 
Parágrafo un1co. Na determinação da 
disponibilidade serão considerados os encargos e 
despesas compromissadas a pagar até o final do 
exerci cio. 

CAPÍTULO V 

Das Disposições Relativas à Dívida Pública 
Municipal 

Art. 38. A contratação de operações de crédito do 
Municlpio obedecerá às condições, limites e 
procedimentos estabelecidos pelas Resoluções do 
Senado Federal n° 40 e 43, de 21 de dezembro de 
2001 . 
Art. 39. Da Lei Orçamentária Anual consta rá as 
receitas para a amortização da dívida pública 
municipal, atendendo a uma programação que não 
comprometa as despesas vinculadas, gastos com 
pessoal e encargos, manutenção e serviços 
essenciais da administração. 
Art. 40. As estimativas das receitas decorrentes 
de operações de crédito serão feitas de acordo 
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com o cronograma de desembôlso dos contratos 
já firmados e/ou com autorização concedida e 
desembolso assegurado para o exercício de 2009. 

CAPÍTULO VI 

Das Disposições Relativas às Despesas do 
Município com Pessoal 

e Encargos Sociais 

Art. 41. O Poder Executivo, por intermédio da 
Secretaria Municipal de Administração, publicará, 
até 31 de março de 2009, a tabela de cargos 
efetivos e comissionados integrantes do quadro 
geral de pessoal civil demonstrando os 
quantitativos de cargos ocupados por servidores 
estáveis e não-estáveis e de cargos vagos. 
Parágrafo único. O Poder Legislativo Municipal 
observará o cumprimento do disposto neste artigo 
mediante ato próprio do seu Presidente. 
Art. 42. No exercício financeiro de 2009 as 
despesas com pessoal ativo e inativo dos Poderes 
do Município, obedecerão os limites estabelecidos 
na forma do art. 19 da Lei Complementar n° 
101/2000. 
§ 1° Atendendo o § 1° do art. 18 da lei 
Complementar n° 101/2000, os valores dos 
contratos de terceirização de mão-de-obra que se 
referem à substituição de servidores e 
empregados públicos, contabilizados, como 
"outras despesas de pessoal", ficam 
compreendidos nos limites estabelecidos no caput 
deste artigo. 
§ 2° Excetuam deste artigo as despesas que não 
sejam inerentes às categorias funcionais 
abrangidas por planos de cargos do quadro · 
pessoal do órgão. 
Art. 43. No exercício de 2009, observadas as 
disposições da Lei Complementar n° 101/2000, 
somente poderão ser admitido servidores se: 
I - houver prévia dotação orçamentária suficiente 
para o atendimento da despesa; 
11 - for observado o limite previsto no artigo 42 
desta Lei. 
111 - Existirem cargos vagos a preencher, 
demonstrados na tabela de cargos efetivos e 
comissionados integrantes do quadro geral de 
pessoal civil conforme dispõe o art. 41 desta Lei. 
Art. 44. Para fins de atendimento ao disposto no 
art. 169, § 1°, 11 , da Constituição Federal, ficam 
autorizadas as concessões de quaisquer 
vantagens, aumento de remuneração, criação ou 
readequação de estruturas e cargos, bem como 
admissões ou contratações de pessoal a qualquer 
título, observado o disposto no art. 20 da Lei 
Complementar no 101/2000. 

CAPÍTULO VIl 

Das Disposições sobre Alterações na 
Legislação Tributária 

Art. 45. Lei que conceda ou amplie incentivo ou 
benefício · de natureza tributária, somente deverá 
entrar em vigência após atendido o disposto no 

art. 14 da Lei Complementar n° 101 de 2000. 
Art. 46. Na estimativa das receitas do projeto de 
lei orçamentária anual poderão ser considerados 
os efeitos de propostas de alterações na 
legislação tributária que sejam objeto de projeto ae 
lei que esteja em tramitação na Câmara Municipal. 
§ 1 o Se estimada a receita, na forma do caput 
deste artigo, no projeto de lei orçamentária anual 
encaminhado à Câmara Municipal, o Poder 
Executivo: 

.I - identificará, na mensagem, as proposições de 
alterações na legislação e especificará a receita 
adicional esperada, em decorrência de cada uma 
das propostas e seus dispositivos. 
11 - apresentará, no projeto de lei orçamentária 
anual, programação especial de despesas 
condicionadas à aprovação das respectivas 
alterações na legislação. 
§ 2° Caso as alterações propostas não sejam 
aprovadas ou o sejam parcialmente, de forma a 
não permitir a integralização dos recursos 
esperados, as dotações à conta dos referidos 
recursos condicionados (receitas não 
asseguradas) serão canceladas, mediante 
decreto, após a sanção da lei orçamentária anual. 
§ 3° O Poder Executivo procederá, mediante 
decreto, à troca das fontes de recursos constantes 
da lei orçamentária sancionada, cujas alterações 
na legislação foram aprovadas antes do 
encaminhamento do respectivo projeto de lei para 
sanção, pelas respectivas fontes definitivas. 
§ 4° Aplica-se o disposto neste artigo às propostas 
de alteração na vinculação das receitas. 
§ 5° Ocorrendo alterações na legislação tributária 
em conseqüência de projeto de lei encaminhado à 
Câmara Municipal após 30 de setembro de 2008, 
e que impliquem acréscimo em relação à 
estimativa de receita constante do projeto de lei 
orçamentária para 2009, os recursos 
correspondentes deverão ser objeto de projeto de 
lei de crédito adicional. 

CAPÍTULO VIII 

Disposições Gerais 

Art. 47. Os Poderes Executivo e Legislativo 
publicarão, no prazo de até quinze dias úteis da 
data de publicação da lei orçamentária anual, os 
Quadros de Detalhamento da Despesa - QDD, por 
unidade orçamentária integrante dos orçamentos 
fiscal e da seguridade social, especificando, para 
cada projeto, atividade e operação especial , a 
programação da despesa. 
Art. 48. O Poder Executivo deverá elaborar e 
publicar até trinta dias após a publicação da Lei 
Orçamentária de 2009, cronograma anual de 
desembolso mensal, por órgão nos termos do art. 
8° da Lei Complementar n° 101 /00, observando, 
em relação às despesas constantes desse 
cronograma, a abrangência necessária à obtenção 
das metas fiscais. 
Art. 49. Em observação ao principio da Unidade 
de Orçamento, o Poder Legislativo deverá 
encaminhar ao Poder Executivo as alterações 
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orçamentárias que forem necessárias à 
adequação do orçamento anual. 
Art. 50. Proceder-se-á limitação de empenho das 
dotações orçamentárias e da movimentação 
financeira sempre que necessária para se atingir 
as metas fiscais do Anexo referido no parágrafo 

. único do art. 1 o desta Lei e será feita de forma 
proporcional ao montante dos recursos alocados 
para atendimento de "Outras Despesas 
Correntes", "Investimentos" e "Inversões 
Financeiras" de cada Poder. 
§ 1° Caso haja ocorrência do disposto no caput 
deste artigo, o Poder Executivo comunicará ao 
Poder Legislativo acompanhado da memória de 
cálculo, dos parâmetros e da justificação do ato, o 
montante que caberá a cada um na limitação do 
empenho e da movimentação financeira. 
§ 2° O titular de cada Poder com base na 
comunicação de que trata o § 1°, publicará ato 
estabelecendo o montante que cada órgão do 
respectivo Poder terá como limitação do empenho 
e movimentação financeira. 

Art. 51. Não serão objeto de limitação: 
I - as despesas destinadas ao pagamento do 
serviço da divida; 
11 - despesas correntes obrigatórias de caráter 
continuado; 
111 - contrapartidas municipais a convênios 
firmados. 
Art. 52. São vedados quaisquer procedimentos 
pelos ordenadores de despesas sem comprovada 
e suficiente disponibilidade de dotaçao 
orçamentária. 

Art. 53. Se o projeto de lei orçamentária anual 
não for sancionado pelo Chefe do Poder Executivo 
até 31 de dezembro de 2008, a programação dele 
constante poderá ser executada durante os três 
primeiros meses do exercício, em cada mês até o 
limite de 1/12 (um doze avos) do total de cada 
dotação, na forma da proposta remetida à Câmara 
Municipal. 
§ 1° Considerar-se-á antecipação de crédito , à 
conta da lei orçamentária , a utilizaçé'!ío dos 
recursos autorizada neste artigo. 
§ 2° Não se incluem no limite previsto no caput 
deste artigo as dotações para atendimento de 
despesas com: 
I - pessoal e encargos sociais; 
11 - pagamento do serviço da dívida; 
111- pagamento das despesas vinculadas; 

IV - contrapartidas de convênios. 
Art. 54. O Poder executivo deverá desenvolver 
sistema de apropriação de despesas com objetivo 
de demonstrar o custo das ações orçamentárias. 
Art. 55. Entende-se como despesa irrelevante, 
para fins do§ 3° do art. 16, da Lei Complementar 
n° 101/2000, aquela cujo valor não ultrapasse. 
para bens e serviços, os limites dos incisos I e 11 
do art. 24 da Lei n° 8.666, de 1993. 
Art. 56. A Lei Orçamentária conterá autorização 
com a indicação do limite para abertura de créditos 
suplementares conforme disposto no art. 7° da Lei 
4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 57. A Secretaria Municipal de Planejamento e 
Coordenação Geral, é o órgão responsável em 
consolidar os orçamentos de que trata esta le1. 
Parágrafo único. A SEMPLA programará e 
divulgará o calendário das atividades de 
elaboração do orçamento . 
Art. 58. As solicitações para abertura de créditos 
suplementares deverão ser acompanhadas de 
exposição de motivos justificando o pedido, e 
enviadas à Secretaria Municipal de Planejamento 
e Coordenação Geral para que esta elabore o 
instrumento de controle e reprogramação 
orçamentária. 
Art. 59. Fica atribuído ao Poder Legislativo 
Municipal de Macapá, o percentual de 1% (um por 
cento) do valor destinado aos investimentos na 
área de construções e melhoramento na infra
estrutura, saúde, educação, turismo, cultura. 
esporte e lazer nas Agências Distritais e Sede do 
Município de Macapá, quando da execução da Lei 
Orçamentária para o exercicio de 2009, a titulo de 
Emenda Parlamentar. 
Parágrafo único. Os Parlamentares da Câmara 
Municipal de Macapá indicarão através de 
Emenda Parlamentar lndividuai-EPI, Emenda de 
Bancada Partidária-EBP ou Emenda de Bloco 
Parlamentar-EBPr o valor destinado no caput 
deste artigo, somente nas áreas de saúde, 
educação, infra-estrutura e saneamento básico. 
Art. 60. A reabertura dos créditos especiais e 
extraordinários, conforme disposto no § 2° art. 167 
da Constituição Federal será efetivada mediante 
decreto do Prefeito Municipal. 
Art. 61. Fica assegurado aos servidores 
municipais no orçamento do ano de 2009 dos 
Poderes Legislativo e Executivo Municipal de 
Macapá, o percentual necessário para pagamento 
de vantagens decorrente de planos de cargos e 
carreira e demais vantagens. 
Art. 62. O Poder Executivo adotará durante o 
exercício financeiro de 2009 as medidas que se 
fizerem necessárias, observados os dispositivos 
legais, para dinamizar, operacionalizar e equilibrar 
a execução da lei orçamentária. 
Art. 63. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Palácio JANARY NUNES, em 14 de agosto de 
2008. 

c 

~ ' 
-"'~....c...c. ...... _,.·, . ....... 

Ver. HEL-E;NA-GUERRA 
Presidente da Câmara Municipal de Macapá 

SEMAD 

AVISO DE LICITACÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N"OO 112008-CPL/SEMAD/PMM 

O MUNICÍPIO DE MACAPÁIPREFEITURA MUNICIPAL, 
através de seu PREGOEIRO, avisa aos interessados que, na 
forma da Lei n° I 0.520/2002 e legislaçlo pertinente, do Decreto 
880/2006-PMM, e da lei federal 8.666/93, r edaçlo em vigor, fará 
realizar licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO DO 

) 
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TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, conforme especificações 
abaixo: 

OBJETO: O objeto dn presente licitaç!lo é n selcçilo da proposta 
mais vantajosa p-ara a Administração Pública, visando a 
aquisição dr 04 (quatro) veiculos O km, deslinados a Secretaria 
Municipal de Finanças. 

RECEiliMENTO DAS PROPOSTAS: a partir da pulllicaçllo do 
Aviso no O.O.U., a té as 08:00 h do dia 03/1012008. (horário de 
Brasília) 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: ás 08:30 h do dia 03/10/2008. 
INICIO DA SESSÃO: ás 09:00 do dia 03/1012008. 
LOCAL: WI<'W.Iil'ilttcoeJ·-e.ct>m.hr 

OBTENÇÃO DO EDITAL NO SEG UINTE ENDEREÇO 
ELETRÔNICO: www.lil"itttcnrs-l'.COIItbr OU NA SALA DA 
CPUSEMAD/P~1M, À AV. FAB, 840, CENTRO, MACAPÁ-AP. 

INFORMAÇÕES: PELOS TELEFONES (OXX96) 4009-1115 I 
4009/l I 17 DAS 08:00 ÀS 14:00 HORAS, PELO E-MAIL: 
cpl_pmm@dick21. com. br 

Macapá-Ap, 19 de setembro de 2008. 

(\ o. ·_!. 
. )1(,. X.\ ~ .. (.. , __ . -~ . 

MARLE~E B'"RÃGA CARV ALJIJ 
Pregoeira/Presidente da CPLISEMADIPMM 

ASSUNTO: Termo Aditivo de ntrato. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 58, inciso J c/c art. 65, Inciso I, alínea 
" b", § J• da Lei n• 8.666/93. 
OBJETO: Serviços de fornecimento de combusúvel e lubrificantes -
aditivo ao Contrato o0 007/2006 - PMM. 
EMPRESA CONTRATADA: POSTO SÃO LÁZARO LTDA. 
VALOR DO 4•. TERMO ADITIVO: RS 400.000,00 (quatrocentos mil 
reais). 
RECURSO: Programa: 10.122.0010.2.066. Categoria Econômica: 
33.9030. 
PERIODO: Exercicio 2007. 

Senhor Prefeito, 

Submetemos a apreciaçio de Vossa Excelência a presente 
justificativa, para efeito de autorizaçllo, ratificaçlo e dlsponlbillzaçlo 
do valor acima mencionado, em favor da empresa POSTO SÃO 
LÁZARO LTDA. 

A justificath·a é referente ao aditamento de valor ao 
contrato n• 00712006 - PMM, firmado com a empresa POSTO SÃO 
LÁZARO L TOA., que presta serviços de fornecimento de combustlvel 
e óleos lubrificantes para Prefeitura Municipal de Macapá, e dar-se-i 
em decorrência do valor atribuido Jniclalmente ao contrato ter sido 
insuficiente para atender a necessidade do órglo, em razlo da 
crescente demanda de atividades, principalmente com a lmplantaçllo 
do SAMU - Serviço de Atendimento Móvel de UrgEncia e com a 
intenslflcaçlo das ações de prcvençilo e combate a dengue e a maliria, 
em todos os bairros e regiões que compõem o Munidpio de Macapi. 

O valor estimado para os serviços é RS 400.000,00 
(quatrocentos mil reais) e o recurso proveniente do orçamento da 
SEMSA. Programa: 10.122.0010.2.066. Categoria Econômica: 
33.90.30. 

Os preceitos contidos no artigo 58, inciso I c/c artigo 65, 
inciso I, allnta "b", § I" da Lei n•. 8.666/93, enquadram-se ao caso em 
tela, autorizam seu aditamento. 

Assim, para cumprir os ditames do Artigo 26 do dito 
diploma legal, encaminho a Vossa Excelência, para ratificaçlo e 
publicação, a presente just'ficntiva, como condiçlo de eficicia e 
existência do presente ato. 

capi-AP, OS de juubo de 2007. 

JUSTIFICATIVA 

ASSUNTO: TERMO ADITIVO. 
FU DAMl:NTO LEGAL: Artigo 7, inciso 11 da Lei 8.666/93. 
OBJETO: Prorrogação do Contrato 04212004 - Locaçio de 
imóvel. 
CONTRATADA: MARlA BARBOSA PACHECO 
VALOR DO 4•. TERMO ADITfVO: RS 4.035,60 (quatro mil 
trinta e cinco reais e sessenta centavos). 
RECURSO: proveniente do orçamento da SEMED. Programa: 
12.361.0040.2.036. Categoria econômica: 33.90.36. 
PERÍODO: 12 (doze) meses. 

Scn hor Prefeito, 

A Secretaria Municipal de AdministraçAo, 
através de sua Comissão Permanente de Licitaçlio, vem 
aprescnt:u· justificativa pertinente a Prorrogação do Contrato 
042/2004, celebrado corn a Sra. Mar·ia Barbosa de Pacheco, cujo 
objeto é a locação do imóvel onde está instalada a EMEF " Vila 
Progresso". para o período de 01/01/2008 a 3111212008. 

A prorrogação do contrato n• 04212004 se 
faz necessário em face de falta de recurso para a construçllo de 
prédios escolares concomitantemente com o aumento da 
demanda, sempre crescendo a cada ano letivo, o que leva a 
Administraçlio a continuar ocupando o referido imóvel, para que 
as atividades educacionais do Município não sofram 
descontinuidade. 

O valor do 4• Termo Aditi vo será de RS 
4.035,60 (quatro mil, trinta e cinco reais e sessenta centavos), 
pagos em 12 parcelas consecutivas de RS 336,30 (trezentos e 
trinta c seis reais e trinta centavos) e o recurso proveniente do 
orçamento de da Secretaria Municipal de Educação- SEMED. 
Categoria Econômica: 33.90.36. Programa: 12.361.0040.2.36. 

Os preceitos contidos no Artigo 57, inciso 11, 
da Lei 8.666193, enquadr·ando-se ao caso em tela, autorizam a 
prorrogação do contrato. 

Assim, dando cumprimento ao que dispõe o 
artigo 26 da Lei 8.666/93 c suas alterações, submetemos a 
presente justificativa a Vossa Excelência, dentro do prazo legal, 
para ratificação e publicação, como condiçilo de eficácia e 
existência do presente ato. 

IVAN ANTO 

AVISO DE LICITACÃO 

PREGÃO ELETRÓ ' ICO N"'0212008-CPLISEMAD/PMM 

O MUNICÍPIO DE MACAPÁIPREFEITURA MUNICIPAL, 
através de seu PREGOEIRO, avisa aos interessados que, na 
forma da Lei n° 10.520/2002 e legislação pertinente, do Decreto 
88012006-PMM, e da lei federal 8.666/93, redaçllo em vigor, farâ 
realizar licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO DO 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, conforme especificações 
abaixo: 

OBJETO: O objeto da presente licitação é a seleçilo da proposta 
mais vantajosa para a Administração Pública, visando a 
AQUSIÇÃO DE VEÍCULOS O Kl\1 DESTI 'ADOS A GUARDA 
MUNICIPLA DE MACA PÁ - GMM/PMM. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: a partir dn publicação do 
Aviso no D.O.U., até as 14:00 h do dia 03/1012008. (horãrlo de 
Brasllia) 

Pág.09 
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ABERTURA DAS PROPOSTAS: ás 14:30 h do dia 03/1012008. 
I I CIO DA SESSÃO: :ls 15:00 h do dia 03/10/2008. 
LOCAL: www.licitltcoes-e. rom. br 

OBTENÇÃO 00 EDITAL NO SEGUI TE ENDEREÇO 
ELETRÔNI CO: www.liçitucoes-r.com.br O U NA SALA OA 
CPUSEMAO/ PMM, À AV. FAB, 840, CENTRO, MACAPÁ-AP. 

INFORMAÇÕES: PELOS TELEFONES (OXX96) 4009-1115 I 
4009/111 7 DAS 08:00 ÁS 14:00 HORAS, PELO E·MAIL: 
cpl_pmm@click2/.com.br 

Macapá-Ap, 19 de setembro de 2008. 

MARLE~9:2f~~~O 
Pregoeira/Presidente da CPUSEMAO/PMM 

JUSTIFICATIVA 

ASSUNTO: Termo Aditivo de Contrato. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 65, n, alínea'"'</" c/c § I" da lei 8.66196 e 
alterações. 
OBJETO: Fornecimento de combustíveis, graxas e óleos lubrificantes -
Contrato n• 00212007- PMM. 
EM PRESA CONTRAT AOA: POSTO SÃO LÁZARO L TOA. 
MARGEM DA RECOMPOSIÇÃO: 9,4150% para gasolina comum; 
0,5829% para óleo diesel. 

Senhor Prefeito, 

Submetemos a apreciação de Vossa Excelência a presente 
justificativa, para efeito de autorlzaçllo, ratificaçlio e disponibilizaçllo 
da margem de recornposlçlio dos valores unltflrlos praticados no 
contrato o" 00212007 referente ao fornecimento de combustíveis, 
graxas e óleos lubrificantes celebrado entre esta PMM e a empresa 
POSTO SÃO LÁZARO LTOA. 

A justificativa é referente ao aditamento de valores 
unitários dos produtos contratados da empresa POSTO SÃO 
LÁZARO L TOA., e dar-6e-á em decorrência da elevaçllo dos preços 
correspondente a 9,4150% e 0,5829~. que sua fornecedora de 
combustíveis PETROBRÁS Distribuidora S/A realizou 
respectivamente na gasolina comum e no óleo diesel, sendo tal reajuste 
repassado aos consumidores nnals. Fato que pode ser comprovado e 
constatado através das Notas fiscais de os 111625, 11.1624 e 116010 
juntadas pela contratada req uerente. 

A recomposiçllo se faz necessAria nos casos em que 
ocorrer alteraçào extraordinária dos preços avençados em razllo de 
alguma das b ipótes~ previstas no art. 65, 11, alínea "d" da lei 8.666193. 

o presente caso, verifica-se que o fato ao q ual a 
contratada imputa a alteraçlio do estado das coisu, e que teria 
ensejado o desequillbrio econômico-financeiro do contrato seria o 
aumento dos preços praticados pela empresa PETROBRÁS. Portanto, 
a alteraçllo pretendida nlio Irã ampliar a margem de lucro da 
contratada, mas tlio somente mantê-la da mesma forma como foi 
inicialmente convencionada. 

Os preceitos contidos no artigo 65, n, alínea " d" c/c I§ da 
Lei n•. 8.666/93, enquadram-se ao caso em tela, autorizando o 
aditamento do contrato. 

Assim, para cumprir os ditames do Artigo 26 do dito 
diploma legal, encaminho a Vossa Excelência, para r atificação e 
publicação, a presente justificativa, como condição de eficácia e 
existência do presente ato. 

Macapá-AP, 14 de janeiro de 2008. 

A SUNTO: Termo Aditivo de Contrato 
F DAME TO LEGAL: Inciso li, do artigo 57, da Lei 8.666/93. 
OBJETO: Manutençlo Preventiva e Corretiva dos Equipamentos 
de Informática. 
EMPRESA CONTRATADA: NETSYSTEM TECNOLOGIA E 
SERVIÇOS L TOA. 
VALOR DO 1°. TERMO ADITIVO: RS 10.000,00 (deL mil reais). 
RECURSO: Proveniente do orçamento da SEMAD. Programa: 
04.122.0010.2.028; Categoria Econômica: 33.90.39. 
PERÍODO: 06 (seis) meses. 

Senhor Prefei to, 

Submetemos a apreciação de Vossa 
Euelência a presente justificativa, para efeito de autorização, 
ratificação e disponibilizaçlio do valor acima mencionado, em 
favor da Empresa NETSYSTEM TECNOLOGIA E SERV IÇOS 
LTDA. 

A Justificativa é referente à 
prorrogação do contrato n•. 03312007 - PMM firmado com a 
referida Empresa, para prestar serviços de manutenção 
preventiva e corretiva de equipamentos de Informática e 
Periféricos da Secretaria Municipal de Administração, no periodo 
de 26/06/2008 a 31/1212008. 

O custo estimado para a prestação dos 
serviços é de R$ I 0.000,00 (dez mil reais) e o recurso provenientt 
do orçamento da SEMAD. Programa: 04.122.0010.2.028; 
Categoria Econômica: 33.90.39. 

Os preceitos contidos no artigo 57, inciso 11, da 
Lei 8.666193, enquadrando-se ao caso em tela, autorizam a 
prorro gação do contrato. 

Assim, para cumprir os ditames do Artigo 26 
do d ito diploma legal, encaminho a Vossa Excelí!ncia, para 
ratificação e publicação, a presente justificativa, corno condiçlio 
de eficácia e existência do presente ato. 

Macapá-AP, 25 de j unho de 2008. 
/"'o 

ERRATA 

Diirio Oficial do Munlclplo de Maupi 
n• 1306, página 18 de ftverelro de 2008,juslificativa ARTEGRAPH. 

Onde se lê: 

" O valor total é de RS 34.996,50 (Trlnta e quatro mil novecentos e 
noventa e seis reais e cinqüenta centavos), oriundos da Secretaria 
Municipal de EducaçAo - SEMEO, Programa: 12.361.0040.2.038. 
Categoria Econômica: 33.90.30 Convênio 816186106- FNOEJSEMED". 

Leia-se: 
"0 valor total é de RS 34.996,50 (Trinta e quatro mil novecentos e 
noventa e seis reais e cinqüenta centavos), sendo RS 24.900,00 (VInte e 
quatro mim e novecentos reais) oriundos Categoria Econômica: 
49.90.52 e RS I 0.096,50 (Dez mil novtnta e se.iJ reais e cinqüenta 
centavos) oriundo da Categoria Econômica: 33.90.39 da Secretaria 
Municipal de Educação SEMED, Convênio 816186106-
FNOE/SEMEO". 

IVAN ANT ÚNIOR 
Presidente &CJ41l/.)E,Y..o!II.lf.'PM M 
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J OÃO HENRI 

ASSUNTO: Termo Aditivo de Contrato 
Fll OAME, TO LEGAL: Inciso Jl, do artigo 57, da Lei 8.666/93. 
OBJETO: Ma nutenção Prev<'ntiva e Cor r<'t iva dos Equipamentos 
de Ar Condicionado e Centrais de Ar . 
EMPRESA CONTRATADA: NETSYSTEM TECNOLOGIA E 
SERVIÇOS LTDA. 
VALOR DO l'. TERMO AD IT IVO: R$ 3.250,00 (tres mil 
duzentos e cinqüenta reais). 
RECURSO: Proveniente do orçamento dn SEMAD. Programa: 
04.122.0010.2.028; Categoria Econômica: 33.90.39. 
I'ERÍODO: 06 (seis) meses. 

Senhor Prefeito, 

Submetemos a apreciaç.ilo de Vossa 
Excelência a presente justilicntiva, para efeito de a utor ização, 
ratificação e disponibilização do \"alor acima mencionado, em 
favor da Empresa NETSYSTEM TECNOLOGIA E SERVIÇOS 
LTDA. 

A Justificativa é referente à 
prorrogação do contrato n•. 03512007 - PMM firmado com a 
referida Empresa, para prestar serviços de man utenção 
preventiva e corretiva de equipamentos de Ar Condicionado e 
Centrais de Ar da Secretaria Municipal de Administração, no 
período de 26/06/2008 a 31112/2008. 

O custo estimado pa r a a prestação dos 
serviços é de RS 3.250.00 (trés mil duzentos c cinqüenta reais) e o 
recurso proveniente do orçamento da SEMAO. Programa: 
04.122.0010.2.066; Categoria Econômica: 33.90.39. 

Os preceitos con tidos no a rtigo 57, inciso 11, da 
Lei 8.666193, enquadrando-se ao caso em tela, au toriam a 
rrorrogaçiio do contrato. 

Assim, para cumprir os ditames do Artigo 26 
do dito diploma legal, enca mi nho a Vossa Excelência, para 
rntilicnção c pu blicação, a presente justificativa, como condição 
de eficácia e existência do presente ato. 

Macapã-AI', 25 de junho de 2008. 

ASS U 'TO: Inexigibilidade de citaçllo. 

Júuior 
AD/PMM 

FliNOAMENTO LEGAL: Artl o 25, Jl c/c art. 13 da Lei 8.666/93. 
O BJETO: Contratação de Engenheiro Cartógrafo com especialidade 
em Gcoprocessamento. 
CONTRATADO: PAULO CARLOS PEREIRA DO AMARAL. 
VALOR DO CONTRATO: RS 8.000,00 (oito mil reais). 
RECURSO: Programa: 04.122.0010.2.031.000. Categor ia Econômica: 
33.90.36. 
Perlodo: 04 (quatro) meses. 

Senhor Prefeito, 

Submetemos a apreciaçll.o de Vossa Excelência, a 
presente justiOcativa para efeito de autorização, ratificaçllo e 
dlsponibilizaçlo do valor de RS 2.000,00 (dois mil reais) mensais em 
favor de Paulo Carlos Pereira do Amaral. 

A contrataçllo te m como principais objetivos 
proceder análises e verificações em todo pr CKesso produtivo dos 
serviços de preparação para uso em geopr ocessamento e levantamento 

cadastral realizados J!Cia Empresa AEROCART A S.A., que realizou a 
implantaçllo da biise cartogrãlica d igital deste M unldpio no periodo de 
outubron005 a feverelro/2007, assim como, proferir palestras e 
orientações ao cor po de fiScais municipais para que possam 
acompanhar a modernizaç!o da gestllo t ributária local. 

O respaldo legal para a referid11 contrataç!o 
encontra-se nos dispositivos expressos no art. 25, U ele com o ar t. 13 da 
Lei o•. 8.666/93. 

O custo dos serviços ser á de RS 8.000,00 (oito mil 
reais) e o recurso proveniente do orça mento da SEMFI, pr11gnma: 
04.122.00 I 0.2.03 1, Categoria Econômica: 33.90.36. Fonte de Recursos: 
OI. 

Assim, para cumprir os ditames do Artigo 26 do 
dito diploma legal, encami o a Vossa Excelência, para ratificaçlo e 
publicaçllo, a presente jus ·ncativa, como c:ondiçllo de eficáda e 
existência do presente ato. 

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS N". 001/2008 - UEM/SEMFI/PMM, que entre si 
celebram, de um lado, o MUNICIPIO DE MACAPÁ -
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ, na seqüência 
designada CONTRATANTE, e, de outro, a AEROCARTA S.A
ENGENHARIA DE AEROLEVANTAMENTO denominada 
CONTRATADA. 

FUNDAMENTO LEGAL: O presente Termo Aditivo tem por 
fundamento legal o Art. 57- Inciso 11, da Lei n•. 8.666/93, o 
Parecer n•. 026/2008, a Justificativa da CPL de 07/07/2008 e 
o Contrato de Prestaçlio de Serviços n•. 001/2008 -
UEM/SEMFI/PMM. 

OBJETO - Pelo presente instrumento de Termo Aditivo, nos 
melhores termos de direito, a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MACAPÁ e a empresa AEROCARTA - ENGENHARIA DE 
AEROLEVANTAMENTOS, declara, aceitam e ajustam que o 
contrato acima identificado tem a seguinte cláusula alterada: 
CLÁUSULA DÉCIMA- PRAZO CONTRATUAL, que passa a 
vigorar conforme a respectiva redaçlio abaixo transcrita: 

VIGÊNCIA - O prazo de vigência do presente termo Aditivo 
será de 30 (trinta) dias, assim discriminado: de 13/07/2008 à 
12/08/2008 . 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
3.1- Permanecem Inalteradas as demais cláusulas do Contrato 
Principal que contrariem o presente Termo Aditivo. 

3.2 - E, para firmeza e como prova de haverem, entre si 
ajustado, foi celebrado o presente Termo Aditivo, que, depois 
de lido e achado conforme é Assinado pelas partes e pelas 
testemunhas abaixo qualificadas em 03 (três) vias, de teor e 
forma. 
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EXTRA TO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

INSTRUMENTO: CONTRA TO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇO 
DI= ~ONSUL TORIA ... 00212008-SEMFI/PMM. 

PARTES: A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MACAPA, 
represent.da pelo Excelentlssimo Sr. Prefeito Municipal 
J0Ao HENRIQUE RODRIGUES PIMENTEL, deAOnliRado 
slmpjesmente CONTRATANTE, e do outro lado, a 
organlz.açlo VÉRTICE SOCIEDADE CML DE 
PROASSIONAtS ASSOCIADOS, de11omlnada como 
CONTRATADA. 

08JETO: O .,...,.. contmo .., por objeto a prestaçlo 
de urv~ eapeclaliudo em Coaeullorla T6cAka pera 
Revlslo do Projeto de Modemizaçlo e a Elaboraçlo do 
Programa de Capaclt.çlo do Munlclpio. 

FUNDAMENTO LEGAL: O pteNnta CONTRA TO am 
I'Mpeldo t.ga1 no dlspo.to doe artlgc» 25, 11 ele art. 13 I e VI 
da lei Federal n- S.He/93. 

V!GiNCIA: A vlgtflcla do .,....,.. CODirMo lnktu4N M 
dat. de sua assinatura, tennlnando em 30/1212008, 
Podendo ser prorrogado mediante Termo Aditivo, 

VALOR: O valor total do presente contrato é de R$ 
M .... .oo fdc ql•• e elnco mil ,..), Mndo ~ de 
acordo com a concludo de cada m6dulo. 

OOTACAO: A CONTRATANTE deetaQ reetna. conforme 
abaixo: 

UNIOAOE PROGRAMA FOHTE CATEGOIIIA 
ECc:JHOMICA 

SEMfl · 04.121.001 • . 1.002.000 l101· 33.90 .~ 
PNAfM R..:urso 

s do 
Tesouro 

VALOR TOTAL 

Macapi-Ap, 05 de Janeiro de 2008. 

Vértice Soc1e âdé C i"vil de 
Profissi=·.mab As~(;.Ci *tdos 

Cleônides <.le Sousa G. 
qestor Contratua{ 

áe Associados 

J USTiFICATIVA 

JOÃO HENRIQUE RODR 

VALOf! 111 

~$ 55.000,00 

RS 55.000,00 

ASSUNTO: Prorrogação dé Prazo Contratual 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 57 inciso, ll da Lei 8.666/93. 
OBJ ETO: Aditamento ao Contrato 001/2008 - Prestaçlio de 
Serviços de Engenharia Consultiva para levantamento de dados 
e Inspeção Técnica, Cadastro e Avaliação dos Bens Patr imoniais 
da Prefeitura Municipal de Macapá. 
EMPRESA CONTRATADA: AEROCARTA S.A 
ENGENHARIA DE AEROLEVANTAMENTOS 
PERÍODO: 30 (trinta) dias. 

Senhor Prefeito, 

Submetemos a apreciação de Vossa Excelência a 
presente justificativa para efeito de autorização, ratificação da 
pro rrogação do prazo do contrato de serviços de n• 001/2008-
PMM, crlebrado entre a Prefeitura de Macapá e a AEROCARTA 
S.A, cujo objeto é a Prestação de Serviços de Engenharia 
Consultiva para Levantamento de dados e inspeção Técnica, 
cadastro e Avaliação dos Bens Patrimoniais da Prefeitura de 
Ma01pá. 

A prorrogação do prazo contratual de o•. 001/2008 -
PMM, dar-se-á devido ocorrência de condições metereológicas 
adversas, as quais prejudicaram o andamento· das atividades 
executadas pela empresa.A Empresa concordou com a alteraçlio 
do prazo 

Portanto, as condições inicialmente pactuadas 
permanecerão as mesmas, não havendo renexo nos valores e 
objeto contratado, porém, há necessidade de adequação nos 
períodos de execução dos serviços prejudicados pelas condições 
climáticas imprevisíveis, a fim de que seja garantida a execuçll.o 
integral do contrato. 

Os preceitos contidos no Artigo 57, inciso lT da Lei 
8.666/93, autorizam o aditamento do contrato. 

Assim, dando cumprimento ao que dispõe o artigo 26 
da Lei 8.666193 e suas alterações, submetemos a presrnte 
j ustificativa a Vossa Excelência, dentro do prazo legal, para 
ratificação e publicação, como condição de eficácia e existência do 
presente ato. 

apá-AP, 07 de j ulho de 2008. 

IVAN ANT01 

P O R TA R I A N• 096/2008 - SEM AO 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, usando de suas atribu ições legais que 
lhe são conferidas pelo Art. 228, e seus inciso da Lei 
Orgâ nica do Municfpio de Macapá, Combinado ct'm Art. 5° 
inciso XI do Regimento Interno da SEMAD e finalmente o 
que consta nos autos do Memorando n• 01212008 -
DMP/SEMAD, datado de 29 de agosto de 2008. 

RESOLVE: 

Art. 1" - DESIGNAR o Servidor PAULO SÉRGIO 
ALMEIDA DA SILVA, matricula n• 0306404, ocupante do 
Cargo de Chefe da Divisão de Avaliação Patrimonial, 
Código CC-1, para responder cumulativamente, pelo Cargo 
de Chefe da Divis ão de Bens Patrimoniais, Código CC-1 , do 
Grupo de Cargo Comis sionado, da Secretaria Municipal de 
Administração/SEMAD, durante a ausê ncia de s eu titular 
que se encontra de Fé rias Regulamentares, no período de 1 
a 30 de setembro de 2008. 

Art. 2" - Esta Portaria entra e m vigor a partir do 
dia 1 • de sete mbro de 2008, revogadas as disposições em 
contrá rio. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

Gabinete do Secretário Munic ipal de 
Administração, 11 de s embro de 2008. 

Publicado nesta Secretaria de Administração, 
aos onze dias do mês de setembro de 2008. 

P O R TA R I A N" 097/2008 - SEMAD 

O SECRETÁRIO . MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, usando de suas atribuições que lhe s ã o 
conferidas pelo Art. 228, da Lei Orgânica do Município de 
Macapá, combinado com o Art. 5", Inciso XI, do Regime nto 
Interno da SEMAD, Decreto n• 1264/2006-PMM, e finalmente 
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o que consta nos autos do Processo n• 20.01 .1.497/2008 -
DOCA, datado de 21 de maio de 2008. 

RESOLVE: 

Art. 1" - CONCEDER LICENÇA - PRÊMIO de 3 
(três) meses ao Servidor CÍRIO DAMASCENO PICANÇO, 
matrícula n• 200061 O, perte·ncente ao Quadro de 
Provimento Efetivo do Municlpio de Macapá - Prefeitura 
Municipal de Macapá, ocupante da Categoria Funcional de 
Administrador de Empresas, Classe E Nlvel 30, lotado na 
Secretaria Municipal de Administração - SEMAD, no 
período de 6 de outubro de 2008 a 3 de janeiro de 2009, 
referente ao qüinqüênio de 2003/2008 concedido através 
do Parecer n• 159/2008 - DLP/DRH/SEMAD/PMM. 

Art. 2" - Esta Portaria entra em vigor a partir do 
dia 6 de outubro de 2008, revogadas as disposições em 
contrário. 

0~-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

Gabinete do Secretário Municipal de 
Administração, 11 de s embro de 2008. 

Secretário Municipal de Administração 

Publicado nesta Secretaria de Administração, aos 
onze dias do mês de setembro de 2008. 

PORTA R I A N" 098/2008- SEMAD 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, usando de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo Art. 228 da Lei Orgânica do 
Município de Macapã, Combinado com Art. 5°, Inciso XI do 
Regimento Interno da SEMAD e, Decreto n• 1264/2006-
PMM, e finalmente o que consta nos autos do Memo n• 
038/2008, datado de 09 de Setembro de 2008, 

Considerando o disposto no artigo 3", inciso IV 
da Lei n• 10.520, de 17 de Julho de 2002, 

Considerando o disposto no artigo a•, inciso I e X, 
do Decreto n• 888/2006-PMM, 

Considerando o Termo de Cooperação Técnica 
firmado com o Banco do Brasil, para fins de adesão ao 
sistema eletrônico de Pregão denominado Licitações-e, 

RESOLVE : 

Art. 1" - Designar a Servidora MARLENE BRAGA 
CARVALHO, matricula n• 999456-7, ocupante do cargo em 
comissão de provimento de Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação - CPL, Código CC-3 da Secretaria 
Municipal de Administração, para Desempenhar as 
atribuições de Pregoeiro em todos os Pregões na forma 
presencial e eletrônica referente ao exercício de 2008 no 
âmbito da SEMAD. 

Art. 2" - Esta Portaria entra em vigor a partir de 22 
de Julho de 2008. 

D~-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

NDO GOMES DE 50 
Secretário Municipal de Administr ção 

de 

Publicado nesta Secretaria de 
Administração, aos quinze dias do mês de 
setembro de 2008. 

c SEMED . ) 
JUSTIFICATIVA 

ASSUNTO: DisÍJensa de Lic• . ação. 
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 24, inciso 11, da Lei 
no. 8.666/93. 
OBJETO: PrestaçJo de Serviços ao ..• Programa 
Brasil Alfabetizado ··' CONTRATADOS: HILDETE MARGARIDA 
RODRIGUES DE SOUZA 
JOÃO FRANCISCO DE CARVALHO MUNIZ 
MARIA LUCIA MACHADO CAMBRAIA 
ROSEMARY SOUZA DE ALMEIDA 

VALOR DO CONTRATO INDIVIDUAL: R$ 6.000,00 
(Seis mil reais), seguinte forma: HILDETE 
MARGARIDA RODRIGUES DE SOUZA R$ 
1.500,00i JOÃO FRANCISCO DE CARVALHO MUNIZ 
- R$ 1.500,00 i MARIA LUCIA. MACHADO 
CAMBRAIA - R$ 1.500,00 e ROSEMARY SOUZA DE 
- R$ 1.500,00, totalizando R$ 6.000,00. 
RECURSO: Programa Brasil Alfabetizado- FNDE -
Programa: 12.361.0040.2.038. Categoria 
Econômica: 33.90.36. 
PERÍODO: 27/05/2008 a 13/06/ 2008. 

Senhor Prefeito, 

Submetemos a apreciação de Vossa 
Excelflncla, a presente justificativa para efeito de 
autorizaçlo, homologação e disponibilizaçlo do 
valor acima mencionado, em favor dos nomeados. 

A Justificativa ~ referente à prestaçlo de 
serviços de Educadores, por melo da ação de 
Formação dos Alfabetizadores, nos dias 
27/05/2008 a 13 /06/ 2008. 

O evento ~ voltado para o 
desenvolvimento de ações que promovam a 
FormaçAo dos Alfabetizadores no processo de 
ensino, com qualidade social, por meio da 
Formaçio de Educadores. 

Valor da prestação dos serviços é da 
seguinte forma: HILDETE MARGARIDA 
RODRIGUES DE SOUZA - R$ 1.500,00i JOÃO 
FRANCISCO DE CARVALHO MUNIZ - R$ 1.500,00 i 
MARIA LUCIA MACHADO CAMBRAIA R$ 
1.500,00 e ROSEMARY SOUZA DE ALMEIDA - R$ 
1.500,00, totalizando R$ 6.000,00 (Seis mil 
reais), os custos dos serviços foram 
disponibilizados por melo do Programa Brasil 
Alfabetizado- FNDE. Programa: 
12.361.0040.2.038. categoria Econômica: 
33.90.36. 

Preceitos contidos no art. 24, inciso II, 
no caput da da Lei n°. 8.666/93. 

Assim, para cumprir os ditames do artigo 
26 do dito diploma legal, encaminho a Vossa 
Excelência, para homologaçlo e publlcaçlo, a 
presente justificativa, como condlçJo de eflcAcla e 
existência do presente ato. 

Macapi-AP, 2 de agosto de 2008. 

ROSIMARY 
Presidente ... -.... ~ .. 



i... 

<. Macapá, 22.09.2008 DIÁRIO DO MUNICÍPIO Pág.14 

r 

Em: zs-

JOAO HE 

JUSTIFICATIVA N • 005/2008 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N° 
3001.295/2008-SEMED/PMM 
ASSUNTO: DISPENSABIUDADE LICITATÓRIA 
,P,BJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS AUMENTfCIOS 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 24, IV, da Lei n° 
8.666/93, com redação da Lei n° 9.648/98. 
ADJUDICATÁRIA: R. F DA SILVA· ME 
VALOR TOTAL: R$ 78.469,85 (Setenta e oito 
mil,quatrocentos e sessenta e nove reais e 
oitenta e cinco centavos). 

Excelentísslmo Senhor Prefeito, 

Pretende esta Secretaria Municipal de 
Educaçlo com a empresa R.F. DA COSTA, CNPJ 
08.608.797/0001-16, visando a aquisição, em 
caráter de urgf:ncia, de gf:neros alimentícios, para 
Escolas de Ensino Fundamental da Zona Rural do 
Municipio de Macapá, no valor R$ 78.469,85 
(Setenta e oito mil, oitocentos e quiJtrocentos e 
sessenta e nove reais e oitenta e cinco centavos). 

A escolha do adjudicaürio, prende-se ao 
fato da necessidade de aqulslçlo de gêneros 
alimentícios para merenda escolar destinados aos 
alunos da Zona Rural do Município de Macapá, 
tendo em vista a necessidade destes produtos 
para o · bom desempenho das escolas, a fim de 
não comprometer a · continuidade dos trabalhos 
educacionais. A aquisição tem o objetivo 
precípuo de suprir a necessidade de merenda 
escolar para os alunos. Ressalte-se, por oportuno, 
que os preços propostos pelo Adjudk:aürio, estão 
co~pàtfveis com os praticados no mercado e a 
empresa encontra-se apta a contratação. 

A douta Assessoria Juríclica/SEMED 
manifestou-se favorável i! contratação direta nos 

· temos do art. 24, inciso IV, da Lei das Llcitaç6es 
· e Contratos Administrativos, (Lei Federal n° 
· 8.666/93 e alterações), o qual estabelece: 

•Art. 24. É dispensável a licitação: 

IV - nos ~sos dfJ emelfllncia ou 
,Cillamldade públiCil, quandq Cilr.tcterizada 

urgência de atendimento de situa~o que se 
poss11 oa~sionar prejuízo ou comprometer • 
seguranÇll de pessoas, obras, serviços, 
equi/Nfmentos e outros bens, públicos ou 
particulares, • somente pilra -os bens necesúrlos 
ao atendimento da situa~o emetJ18nc:ial ou 
c:alamltosa e par.t as /NfTCelas de obras e serviços 
que poss~~m ser lnc:luidas no prazo mifxlmo de 
1BO(c:ento e oitenta) dias consecutivOS e 

Ininterruptos, conmdos da ocorrêncM tllt 
eme~nela ou CillamitMde, vedada a prorroga~o 
dos respectlttos contr.ttos; 

Pelo exposto, para salvaguardar os 
interesses da Administraçlo Municipal, e 
demonstrada a hipótese incidente desta ação, 
submetemos a presente Justificativa i 
apreclaçlo e ratificação de Vossa Exce~ncia nos 
termos da legislaçlo em vigor. 

Macapá-AP, 22 d 

ROSIMARY A 
- Presidente 

Homologo nos termos da Lei 

JOAOHENRI 

JUSTIFICATIVA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N° 3001.278/08-
SEMED 

ASSUNTO: INEXIGIBIUDADE LICITATÓRIA 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE FARINHA DE CASTANHA 
DO BRASIL 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 25 da Lei n° 
8.666/93, com redaçlo da Lei n° 9.648/98. 
ADJUDICATÁRIO: COMAJA- COOPERATIVA MISTA 
EXTRATlVISTA VEGETAL DOS AGRICULTORES DE 
LARANJAL DO JARI LTDA. 
VALOR TOTAL: R$ 45.000,00 (Quarenta e cinco 
mil reais). 

Senhor Prefeito, 

Submetemos a apreciaçlo de Vossa 
Exce~ncia, a pre.ente justificativa para efeito de 

autorização do valor acima mencionado. 
A justificativa é referente à Aquislçio de 

3.000kg de Farinha ele Castanha do Brasil, no 
valor global de R$ 45.000,00 (Quarenta mil 
reais). 

O Secreürio, manifestou-se pela 
Contrataçio Direta da COMAlA - COOPERATIVA 
MISTA EXTRATIVISTA VEGETAL DOS 
AGRICULTORES DE LARANJAL DO JARI L TOA, 
fundamentando sua decido no artigo 25, caput, 
da Lei de Licitaç6es e Contrato Administrativos 
em vigor (Lei Federal n.0 8.666/93 e alterações), 
o qual estabelece: 

"é inexigiveJ a licltaçlo quando houver 
inviabilidade ele competiçlo, em especial:" 

Justifica-se a contrataçlo do 
adjudicatirio, considerando a sollcltac;lo 
formalizada pelo Presidente da Comaja o Sr. 
Elizeu C.rdoso Viana. Ressalta-se, que os preços 
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apresent.ldos 
praticados no 
aquisiçlo. 

estio compativeis com o.s 
mercado, e portanto, apto a 

Ad hunc modo, verifica-se, In casu, que foram 
atendidos todos os requisitos legais e factuais 
balizadores da açlo administrativa em paut.l, tais 
como: a razlo da escolha do execut.lnte e a 
justificativa do preço. Daí conduirmos que a 
contrataçlo sub exame enquadra-se, 
perfeitamente, na hipótese de INEXIGIBILIDADE 
LICITATÓRIA, insculpida no artigo 25, caput, da 
J.e.l ,ede.raJ n.0 8.666/.93 e alteraç6es. 

Pelo exposto, para salvaguardar os 
Interesses da Secretaria de Educaçlo do 
Municfpio de Macapi, e demonstrada a hipótese 
Incidente desta açio, submetemos a presente 
Justificativa i apreciaçlo e homologaçlo do 
Exclelentíulmo Sr. Prefeito Municipal de Macapi, 
0110 mesmo tempo em que soJkJtamos a sua 
publicaçlo na Imprensa Oficial, para que se 
cumpra o disposto no artigo 26, da Lei de 
licitaç6es e Contratos em vigor, condlçlo de 
eftckia deste ato. 

Macapá-AP, 25 de agosto de 2008. 

TA RIBEIRO 

PUBLICAÇÃO PARA CORREÇÃO DE EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL N' 00112008, datado de 13 de junho de 
2008. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE 
DADOS 
VALOR ESTIMADO: R$ 243.900,00 (Duzentos e quarenta e três mil 
e novecentos reais}. 

Onde Consta: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
10.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correção à 
conta da dotação orçamentirla - programas: 12.122.0010.2.041 
Manutençio Administrativa da SEMED, Categoria Econômica 
33.90.3.0 - Material de Consumo. 

CORRIGIR PARA: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
10.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correção à 
conta da dotação orçamentária - programas: 12.361.0040.2.036 
Manutençio Expansão do Ensino Fundamental, Categoria 
Econômica 33.90.30 - Material de Consumo. 

Maca~·J, 06 d agosto de 2008. 

Rosl ata ~beiro 
Pr . a/ Jlii€"DIPMM 

c SEMSA 

PORTARIA N° 130/ 2008 - SEMSA 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
usando das atribuições legais que lhes são 

... • .. ,) ~~r •' 

) 

conferidas pelo Art. 228, incisos I, III, IV e V da 
Lei Orglnica do Munlciplo e pelo Regimento 
Interno da Secretaria Municipal de Saúde e 
Decreto n° 0313/2002- PMM. 

Considerando o Convênio n. 0 002/2001, 
datado de 29 de maio de 2001, celebrado entre o 
Estado do Amapá e o Munidpio de Macapá -
Prefeitura Municipal, em sua ch!lusula terceira, 
alinea C; e finalmente o que consta nos autos do 
Memorando no 031/2008 - CEM/SEMSA/PMM, 
datado de 30 de junho de 2008. 

RESOLVE: 

Art. 1o- HOMOLOGAR O DESLOCAMENTO 
da servidora, ROSEMARY UMA SALGADO, 
matricula n° 342033, ocupante da categoria 
funcional de Agente de Portaria, pertencente ao 
Quadro de Provimento Efetivo Estadual, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde/SEMSA, que se 
deslocou de Maca pá/ AP sede de suas atividades, 
até o Distrito de Ballique para realizar a 
dlspensação de medicamentos e correlatos, no 
periodo de 25 a 31 de julho de 2008. 

Art. 20 -. Esta Portaria entra em vigor a 
partir da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E P 

Gabinete do!cretãrio Municip 
setembro de 20'."'"~..-r--

EMANUEL SÉ 
SECRETÁ 

PORTARIA No 131/ 2008- SEMSA 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
usando das atribuições legais que lhes são 
conferidas pelo Art. 228, incisos I, III, IV e V da 
Lei Orgânica do Municipio e pelo Regimento 
Interno da Secretaria Municipal de Saúde e 
Decreto n° 0313/2002- PMM e, finalmente o que 
consta nos autos do Memorando no 031/2008 -
CEM/SEMSA/PMM, datado de 30 de junho de 
2008. 

RESOLVE: 

Art. 1o- HOMOLOGAR O DESLOCAMENTO 
dos servidores, ADALBERTO DA CONCEIÇÃO 
RAIOL, matrícula n° 700367-6, classe A, nivel OS, 
ocupante de categoria funcional de Merendeiro, 
JOSIVAN SILVA DO NASCIMENTO, matrkula n° 
700505-9 classe A, nivel 04, ocupante da 
categoria funcional de Auxiliar de Artifice, lotados 
na Secretaria Municipal de Saúde/SEMSA, que se 
deslocaram de Maca pá/ AP sede de suas 
atividades, até o Distrito do Ballique, para realizar 
a dispensação de medicamentos e correlatos, no 
periodo de 25 a 31 de julho de 2008. 

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor a 
partir da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

I l P~9·_15 
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PORTARIA N° 132/ 2008- SEMSA 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
usando das atribuições legais que lhes são 
conferidas pelo Art. 228, Incisos I, Ill, IV e V da 
Lei Orginlca do Munidpio e pelo Regimento 
Interno da Secretaria Municipal de Saúde e 
Decreto n° 0313/2002- PMM . 

· Considerando o Convênio n. 0 002/2001, 
datado de 29 de maio de 2001, celebrado entre o 
Estado do Amapá e o Munidpio de Macapá -
Prefeitura Municipal, em sua cláusula terceira, 
aHnea C; e finalmente o que consta nos autos do 
Memorando n° 031/2008 - CEM/SEMSA/PMM, 
datado de 30 de junho de 2008. 

RESOLVE: 

Art. 1° - HOMOLOGAR O DESLOCAMENTO 
da servidora, CÁSSIA MARIA DE OLIVEIRA COSTA 
DE SANTANA, matricula n° 331155, ocupante da 
categoria funcional de Auxiliar de Enfermagem, 
pertencente ao Quadro de Provimento Efetivo 
Estadual, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde/SEMSA, que se deslocou de Ma capá/ AP 
sede de suas atividades, até os Distritos do São 
Joaquim do Pacuí, Maruanum e Pedreira para 
realizar a dispensação de medicamentos e 
correlatos, no período de 21 a 27 de julho de 
2008. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor a 
partir da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

D~-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E 

aos 

PORTARIA N° 133/ 2008- SEMSA 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
usando das atribuições legais que lhes são 
conferidas pelo Art. 228, incisos I, Ill, IV e V da 
Lei Orgânica do Município e pelo Regimento 
Interno da Secretaria Municipal de Saúde e 
Decreto n ° 0313/2002- PMM e, finalmente o que 
consta nos autos do Memorando no 031/2008 -
CEM/SEMSA/PMM, datado de 30 de junho de 
2008. 

RESOLVE: 
Art. 1° - HOMOLOGAR O DESLOCAMENTO 

do servidor, PEDRO DA COSTA RODRIGUES, 
matricula n ° 700255-6, ocupante da categoria 
funcional de Auxi liar de Artífice, classe A, nivel 
04, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde /SEMSA, que se deslocou de Macapá/ AP 
sede de suas atividades, até os Distritos de São 
Joaquim do Pacui, Maruanum e Pedreira para 
realizar a dispensação de medicamentos e 
correlatos, no período de 21 a 27 de julho de 
2008. 

Art. 2° - Esta Portaria en~ra em vigor a 
parti r da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-

PORTARIA N° 134/ 2008- SEMSA 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
usando das .atribuições legais que lhe& são 
conferidas pelo Art. 228, incisos I, III, ,IV e V di!' 
Lei Orgânica do Município e pelo Regimento 
Interno da Secretaria Municipal de Saúde e 
Decreto no 0313/2002- PMM e, finalmente o que· 
c onsta nos autos do Memorando n° 031/2008 -
CEM/SEMSA/PMM, datado de 30 de junho de 
2008. 

RESOLVE: 
Art. 1° - HOMOLOGAR O DESLOCAMENTO 

do servidor, ROGÉRIO NERY DA SILVA, matr icula 
n ° 910000-2, ocupante da categoria funcional de 
Agente de Endemias, pertencente ao Regime 
Seletista, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde/SEMSA, que se deslocou de Maca pá/ AP 
sede de suas atividades, até os Distri tos de São 
Joaquim do Pacuí, Maruanum e Pedreira para 
realizar a dlspensação de medicamentos e 
correlatos, no período de 21 a 27 de julho de 
2008. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em v igor a 
parti r da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
DE-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PU 

PORTARIA N° 135/ 2008 - SEMSA 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
usando das atribuições legais que lhes são 
conferidas pelo Art. 228, Incisos I , I ll, IV e V da 
Lei Orgânica do Município e pelo Regimento 
Interno da Secretaria Municipal de Saúde e 
Decreto n° 0313/ 2002- PMM. 

Considerando o Convênio n. o 002/2001, 
datado de 29 de maio de 2001, celebrado entre o 
Estado do Amapá e o Município de Macapá -
Prefeitura Municipal, em sua cláusula terceira, 
alinea C; e finalmente o que consta nos autos do 
Memorando n° 031/2008 - CEM/SEMSA/PMM, 
datado de 30 d e junho de 2008. 

RESOLVE: 

Art. 10- HOMOLOGAR O DESLOCAMENTO 
da servidora, ROSEMARY LIMA SALGADO, 
matricula n ° 342033, ocupante da categoria 
funcional de Agente de Portaria, pertencente ao 
Quadro de Provimento Efetivo Estadual, lotada na 
Secretaria Muni cipal de Saúde/ SEMSA, que se 
deslocou de Macapá/ AP sede de suas atividades, 
até o Distrito de Bailique para realizar a 
dispensação de medicamentos e correlatos, no 
período de 15 a 21 de agosto de 2008. 

Art. 2° -. Esta Portaria entra em vigor 
a partir da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-

, os de 


